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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº  34/2010

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITANHANGÁ.  CONSULTA.  PESSOAL. 

NEPOTISMO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SÚMULA VINCULANTE  Nº 13 do STF. 

APLICABILIDADE  E  EXTENSÃO.  Lei  local  estabelecerá  os  casos  de 

contratação  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade 

temporária de excepcional interesse público. Obrigatoriedade de previsão 

legal  para  a  realização  de  processo  seletivo  simplificado  para 

contratação, com vistas a afastar a possibilidade de escolha tendenciosa 

e, com isso inibir a tipificação de prática de nepotismo na administração 

pública,  uma vez aprovados nesse certame servidores com vínculo de 

parentesco. 

PESSOAL. NEPOTISMO. SERVIDORES EFETIVOS COM VÍNCULO DE PARENTESCO. 

NOMEAÇÃO PARA EXERCÍCIO  DE CARGO EM COMISSÃO.  POSSIBILIDADE  COM 

RESTRIÇÕES.  A nomeação em cargo em comissão de servidores efetivos 

admitidos  mediante  concurso  público,  com  vínculo  de  parentesco,  é 

possível, observados os requisitos de escolaridade do cargo de origem e a 

complexidade  inerente  ao  cargo  em  comissão,  além  da  qualificação 

profissional  do  servidor.  Vedada,  em  qualquer  caso,  a  subordinação 

hierárquica.  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI,  81, inciso IV, 

e 232, § 2º , todos da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
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de Mato Grosso),  por unanimidade,  acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 

com o Parecer  nº 2.214/2010 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em responder ao 

Consulente  que:  1)  Lei  local  estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo obrigatória a previsão 

legal para a realização de processo seletivo simplificado para contratação, com vistas a afastar a 

possibilidade de escolha tendenciosa e, com isso inibir a tipificação de prática de nepotismo na 

administração pública, uma vez aprovados nesse certame servidores com vínculo de parentesco; e, 

2)  A  nomeação  em  cargo  em  comissão  de  servidores  efetivos  admitidos  mediante  concurso 

público, com vínculo de parentesco, é possível, observados os requisitos de escolaridade do cargo 

de origem e a complexidade inerente ao cargo em comissão, além da qualificação profissional do 

servidor, sendo vedada, em qualquer caso, a subordinação hierárquica. Após as anotações de praxe, 

arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal de Contas.  

 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e CAMPOS NETO.

      Participou,  ainda,  do julgamento,  o Auditor  Substituto de Conselheiro 

ISAIAS LOPES DA CUNHA,  em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, conforme 

artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de 

Contas, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 11 de maio de 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Presidente

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 
                        Relator
     

 GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                            Procurador-Chefe 
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